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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

REVOGADA PELA PORTARIA Nº 0426/GR/UFFS/2015 
 

PORTARIA Nº 1697/GR/UFFS/2013 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais e, considerando a 

Resolução Nº 1/2013 – CONSUNI/CPPG, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR, em função da desistência expressa Dalila Moter Benvegnu, 

siape 1929265, membro titular, os seguinte servidores para integrarem o Comitê 

Assessor de Pesquisa da UFFS – instância vinculada a Pró-Reitoria de Pesquisa 

e Pós-Graduação, que exerce funções consultivas, de assessoria e de apoio às 

atividades de pesquisa: 

 

Campus Realeza 
I - Fabiana Elias, SIAPE 1452942  (Suplente: Guilherme Oberlender, SIAPE 

1885288). 

 

Art. 2º Cada membro do Comitê fará jus à 04 horas semanais para a realização 

das atividades inerentes ao disposto no Art. 1º. 

 

Art. 3º O exercício da função será até 28 de junho de 2015, conforme 

estabelecido na Portaria nº 848/GR/UFFS/2013 e o  Art.13, §3º, do Regulamento 

da Pesquisa. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim 

Oficial da UFFS. 

 

 

 

Chapecó-SC, 27 de novembro de 2013. 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo  

Reitor pro tempore da UFFS 


